
0 Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAD PIDLO

PORTARIA NS 2.224/88
Eta 18 de jatieiro de 1,988.

O Dr, Eleutério Bmmo Malerba Pilho, 

Prefeito Mtmicipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no •uso de suas atrj. 

huições legais:

RESOLVE

Pica concedido à Servidora Municipal 

Srtâ VAM IA DE LOURDES PSDEOSO, um "PG-06", conforme artigo 42 

da Lei Municipal n2 702/83, pelos serviços excedentes que passa 

rão a ser prestados,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, à contar da 21 de janeiro de 1,988, revogadas 

as disposições em contrário,

Louveira, 18 de janeiro de 1,988.

DR, ELBüTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

Prefeito M-unicipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 18 de janeiro de 1.988.

LUIZjyiAARIA teáRIol (3-ALLO 

Coordantadora do Serv, Administrativo 

Substituta


